
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA PRES Nº 17, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2006.

O  PROCURADOR-CHEFE  DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO,  no  uso  das  atribuições  previstas  no  art.  153,  I,  do

Regimento Interno do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria nº 358, de 02/06/98,

do Procurador-Geral da República, e o disposto no art. 237, II, da Lei nº 8.112/90, resolve:

Art.  1º  -  Elogiar  os  servidores,  a  seguir  relacionados,  pela  dedicação,

competência,  zelo  e  eficiência  demonstrados  no  desempenho  de  suas  atribuições,

especialmente no que tange ao exercício das funções de Chefia e Coordenação nesta Unidade

da Ministério Público Federal:

JUSSARA LOBATO FERNANDES, Chefe de Gabinete,

MARTA MARTINS PATTUZZO, Coordenadora Administrativa, até o dia 31

de dezembro de 2005,

ANDRÉ FEDERICI GUIMARÃES, Coordenador Administrativo, a partir de

1º de janeiro de 2006,

MARINALDA RAMOS BARCELOS, Coordenadora Jurídica, até o dia 16 de

maio de 2005,

RODRIGO VIEIRA TEIXEIRA, Coordenador Jurídico, a partir de 17 de maio

de 2005,

CLÉBER  DE  ARÁUJO,  Coordenador  de  Documentação  e  Informação

Jurídica,

ELIÉDNA MATOS PINTO, Pregoeira.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/20419
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm


Art. 2º - Determinar à Seção de Pessoal que providencie o competente registro

nos assentamentos funcionais dos servidores.

JOSÉ NILSO DE LÍRIO

Este texto não substitui o publicado no BSMPF, Brasília, DF, p. 43, 1. quinzena mar. 2006.
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